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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Segurança Pública torna público a realização de 
procedimento licitatório, em sessão pública virtual, na modalidade 
Pregão Eletrônico 014/2026 (SISLOG 119646), Ampla Participação, 
cujo objeto é: Café e açúcar. Valor Estimado: R$ 121.680,00 (R$ 
Cento e Vinte e Um Mil e Seiscentos e Oitenta Reais). Critério de 
Julgamento: Menor Preço por Item. As propostas e documentos 
serão recebidos virtualmente no site www.sislog.go.gov.br até o dia 
24/06/2026 às 09h (Horário de Brasília), quando iniciará a fase de 
lances, conforme especificações e normas contidas no Edital e seus 
Anexos, disponíveis no endereço eletrônico acima ou no site https://
goias.gov.br/seguranca/.

DIOGENES PEREIRA DE SOUSA- Agente de Contratação
<#ABC#627782#21#717830/>

Protocolo 627782

Comando Geral Da Policia Militar –  CGPM
<#ABC#627582#21#717609>

EXTRATO DA PORTARIA DA CONTRATAÇÃO Nº 8/2026-PM 
(90817689)

Designa gestores (Titular e Substituto) do Contrato 8 (90201386), 
nos termos que especifica. 

Processo SEI 
nº 

202600002057246;

Objeto do 
Contrato:

Aquisição de medalhas Grande-Oficial, 
Comendador, Destaque Operacional Anhanguera 
(Ouro, Prata e Bronze) e Serviço Distinto para a 
PMGO.

Gestor Titular: 1º TEN  PM GUILHERMINA MARTINS 
ARANTES, CPF nº ***.555.381 -** 

Gestor 
Substituto:

1º Sargento PM SUZY DIAS BATISTA DE SOUZA  
, CPF nº ***.417.641-**;

Fundamento Legal: artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; c/c os artigos 51 ao 54 da Lei estadual nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012.

MARCELO GRANJA  - CORONEL PM
Comandante-Geral da PMGO

<#ABC#627582#21#717609/>

Protocolo 627582
<#ABC#627626#21#717654>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA PM Nº 21.981, 
DE 01 DE JUNHO DE 2026 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto nos 
Processos SEI nºs 202500011001928 e 202600002036376, resolve: ​​
Art. 1º  Promover o 1º Sargento PM *7.66* WILLIAM FERNANDES 
VENCESLAU, CPF nº ***.349.851-**, integrante dos quadros da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, à graduação de Subtenente 
PM, em virtude de o militar ter completado os requisitos para a 
transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme 
previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar o 
Subtenente PM *7.66* WILLIAM FERNANDES VENCESLAU, CPF 
nº ***.349.851-**. Art. 3º  Estabelecer que, em cumprimento ao 
disposto no § 1º, do art. 2º, da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o 
militar promovido nos termos desta Portaria deverá requerer a sua 
transferência para a reserva remunerada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação da referida promoção. 
Parágrafo único. Caso não seja cumprido o disposto no caput deste 

artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva remunerada. 
Art. 4º  Determinar à Base Administrava da Polícia Militar, que realize 
a publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico da Polícia 
Militar (DOEPM) e, ainda, a devida atualização na ficha funcional do 
policial militar. Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando de Gestão de Finanças (CGF) para: I - publicação 
no Diário Oficial do Estado de Goiás (DOEGO), pela Assessoria 
Técnica; II - providências atinentes à atualização financeira, pela 
Seção Orçamentária e Financeira (CGF/9); e III - aplicação do inciso 
II do art. 3º da Lei nº 23.118, de 27 de novembro de 2024, pela 
Seção de Administração de Pessoal (CGF/4). Art. 6º  Determinar 
ao Comandante do Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da 
Informação (CALTI), que acompanhe os trâmites subsequentes com 
vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 7º  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico 
da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - CORONEL PM 
Comandante-Geral
<#ABC#627626#21#717654/>

Protocolo 627626
<#ABC#627628#21#717656>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA PM Nº 21.980, 
DE 01 DE JUNHO DE 2026 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto nos 
Processos SEI nºs 202500011001928 e 202600002033203, resolve: 
Art. 1º  Promover o 1º Sargento PM *7.25* FABIO SILVA DE ASSIS, 
CPF nº ***.284.501-**, integrante dos quadros da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, à graduação de Subtenente PM, em virtude de o 
militar ter completado os requisitos para a transferência, a pedido ou 
compulsória, para a inatividade, conforme previsto na Lei estadual 
nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar o Subtenente PM *7.25* FABIO 
SILVA DE ASSIS, CPF nº ***.284.501-**. Art. 3º  Estabelecer que, 
em cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 2º, da Lei estadual 
nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos termos desta Portaria 
deverá requerer a sua transferência para a reserva remunerada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 
da referida promoção. Parágrafo único. Caso não seja cumprido o 
disposto no caput deste artigo, o militar será transferido de ofício 
para a reserva remunerada. Art. 4º  Determinar à Base Administrava 
da Polícia Militar, que realize a publicação desta Portaria no Diário 
Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM) e, ainda, a devida 
atualização na ficha funcional do policial militar. Art. 5º  Determinar 
o encaminhamento desta Portaria ao Comando de Gestão de 
Finanças (CGF) para: I - publicação no Diário Oficial do Estado de 
Goiás (DOEGO), pela Assessoria Técnica; II - providências atinentes 
à atualização financeira, pela Seção Orçamentária e Financeira 
(CGF/9); e III - aplicação do inciso II do art. 3º da Lei nº 23.118, de 
27 de novembro de 2024, pela Seção de Administração de Pessoal 
(CGF/4). Art. 6º  Determinar ao Comandante do 44º Batalhão de 
Polícia Militar (44º BPM), que acompanhe os trâmites subsequentes 
com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 7º  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico 
da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - CORONEL PM  
Comandante-Geral
<#ABC#627628#21#717656/>

Protocolo 627628
<#ABC#627629#21#717657>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA PM Nº 21.982, 
DE 01 DE JUNHO DE 2026 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
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